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ContÍato de prestaçâo de serviços que entre si celebram'..de-um lado' o IVUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO

;^;il.i+fió ôõ pnnaruE, âioàut'o r"oo, a empresa "lG PR9DUç9ES ARrísrlcAs LrDA"'

o MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, inscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001.42, com Sede a

RuaParanán.o983-cuntro'nesteatorêpresentadopeloPrêÍeitoMunicipal'oSenhorDARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, brasileiro, ",",0o 

p"n"O"' do RG n ; 773 261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n'o

'171.895.279-15, neste ato ,,n'p1""'"nt" denominado CONTRATANTE' e a Empresa lG PRODUÇOES

ARTísTlcAsLTDA,inscritanoct.tp.tsobno'32'709'736/0001-2oFone(62)3434-6278e-mail
Contratos@rnusic'combrcomsedenaAvenidâDeputadoJamêlcecílion'o2690.sala906-Edificio
Metropolitan Torre Tokyo Jardim éoia, - cep 74.810-1OO na cidade dê Goiânia - GO, nestê ato reprêsentado

peloSenhorRAPHAELALVESCABRAL,brasileiro.divorciado,empresárioeprocuradoÍ,portadordâcédula
de tdentidade n.o 4934609 OCpilco e inscrito no cNpJ/MF §ob n." 026.908,471-',l6' neste ato simplêsmente

denominadoGoNTRATADo.resolvemcelebrarentresiopresentecontrato,queSeráregidopêlaLein-
14.433t2021 e oecreto rr71rni"ip"i ozotzozS, suas comprementações e alteraçó€s posterioÍes e'

supletivamente,pêlosprincipiosdateoriageraldoscontratos'pelasdisposiçÕesdedireitopúblicoe'ainda'
pelas cláusulas e condiçÕes a seguiÍ delineadas:

EI E

í.1. O presente contrato tem por objeto a contratação da dupla "ÍCenO e GILMAR" para aprêsentaçâo de

show, no dia o9r1o t2o2s. em"orn"",iã;"ção-ãã":;ãã;"s J;;rricípio de Ribeiráo do Pinhal - PR obrisando-

se o coNTRATADo a executaÍ;l'á1,1 d".JóliiüiÃrre o ouiàto conforme consta na proposta enexada

ao processo Licitatório rne*igiuiriiaiã i1 iti"-dao ãgi"ti"o" sob ô n." o'lot2o25 de o6/06/202s, a qual fará

?'I"d:t:flfl:t3:"::liJà1llT."rt3;, de som, reconhecimento récnico do parco no dia da apresentação, não

podendo ultrapassar o horário das 'l9h:00min'

1.3. o show deverá ter rnrcro pr"uliã pàã ài zzhoomin, podendo seÍ prorrogado por a'ê.91 h13;- 
^^

1.4. o show deverá ter no ,ini,nã'i Ãàoã,., ãe ou'açaô e a dupla dàverá ãpresentar seus mais conhecidos

;r"%.rT"": %',,?Jir" urtrapasse o tempo estaberecido, será d.e- sua inteira responsabitidade, não existindo

nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela contrataoa' 
.

'1.6. o repertório musical a .", ip;;;ü;-9i-ügS-*:t"y "*escolhido 
em comum acordo a cÍitério do

CONTRATADO, podendo soment ícOrufRnfnufS dar sugestÕes sobÍe o repertÓrio' mas sem vinculâÇão

de aceitaçâo Pelo CONTRATADO'
1.7. PoÍ se tratar oe coníiataçao dlreta de artistas' consagrada pela opiniào pubhca/critica

especiatizada, fundamenta-se " 
ào"iããçaã no Decreto Municipal n" OíODOZ3. e no afi' 74' inciso ll da Lei

n." 14j33l21.

USULA SEGU DA-D VIGÊ IA

2,1, o presente contrato terá inlcio na data de ogl1ol2o25..e vigoÍará até o dia 10h012025, podendo Ser

proÍrogâdo. dependendo Oo,*"ã."." ã"-Ãàiintrtr"ç:o Pública úunrcipal ou por problemas de caso fortuito

oudeforçamaior,que"""""''o*""'"'n'deveiáosercomunicadosaoDepartamentodeculturade

r:: T:,. náo se tratar de serviço continuo o presente contrato náo poderá ser prorrogado de Íorma

:r;".:;;'""! i*ri". o"-ãrt. roi o" Lei 1413it21. mas. táo somente de forma iustiÍicada pelo prâzo

nêcessário a concrusao oa prestaiáoi" .ãlrii" 
"ãiitiriaào, 

óonrorme aouz o art. 6", XVll da mesma lei'
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3.2. O
(748).

será efetuado Por depósito em conta corrente n.o 22279-5 Agência 3950 -



ffi PREFEITURA MUNICIPA L DE RIBEIRÃO DO PINHAL

41 Os recursos para pagamento dos serviços correráo

municipio: 1 750-000-3390390000'

ESTADO DO PARANA -

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:

A Nota Fiscal deverá seÍ emitida em nome do e encaminhada no e-mail

76.968.0641000142 Rua Paraná 983 Centro cEP 86.490-000,

compras.PmrPinhal@g
3.4. PaÍa o Preço ProPos

mail.com e Pmrpi
to neste Processo

nhal@
licitatÓrio,

uol.com.br
náo será admítido reajuste durante a vigência do

contrato Pertinente, náo Prev istos em lei

D
Í

por conta da dotação prevista no oÍçamento do

T
U

5.'1 . Para garanti r o fiel cumprimento do Presen te contrato, a CONTRAT ADA se compromete a

5.1 1 Executar os serviços' de acordo com sua proposta, resPondendo civil e criminalmente por todos os

nos e Pre.iuÍzos que venha' diÍeta ou indiretame nte, Provocar ou causar para a CONTRATAN TE ou Para

teÍceiros; sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie

T

5.1.2 ResPo nsabilizar-se
cidir sobre os servlços objeto deste contÍato;

5.í.3. Arcar com o Pag amento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, flgurinos, cenários,
e demais despesas que I

Íim, músicos, instru mentos musicais, alimentaçáo, transPorte, deslocamento,

abastecimênto de cama

hosPedagem, e outros que se Íizerem necessári os na Prestaçáo de seNiço

5.1.4. Nâo transferir a outrem, totat ou Parcial mente, as responsabilidades a que está obrigada Por este

Contrato, nem subcontratar' sem prévio assentime nto da Contratante

por todos os encargos
ncidam ou venham a ln

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato seÍá exercida pelo senhor C icERO ROGÉRIO SANCHES

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

Bl?,í'fl il,"1'#iJ,lil|,Ifi"*l;1ii";,";l,*yfl ,rr??,Uiffi'3{""'
capacidade de PÚblico do local oo

mDromete a:

ouantidade comPatlvel com a

músicos, equipe e do PÚblico

êm oeral.
ãl i.i"'õrsponioirizar palco com camarim compatlvel'

6.í.3. EÍetuar o pag"rn"n'o oo" '"'iiçosãníoÀe 
crausula terceira e TR

8.1 A CONTRATADA dEVê obseÍvar e fazer observar, por seus Íornecedorês e subcontratados, se admitida

subcontíataÇáo, o mais alto padráo de ética durânte todo o processo de licitação, de contrataçâo e de

execuçáo do objeto contratual

8.2. Para os ProP ósitos desta cláusula definem-se as segu intes Práticas

a) "prática corruPta' oÍerecer, dar, receber ou solicitaÍ' direta ou ind iretamente. qualquer vantagem com o

obletiv o de influenciar a açáo de servidor Público no Processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;

b) "prática fraudulenta' á falsiícaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o Processo de

licitação ou de execução de contrato;
belecer um acordo entre dois ou mals licitantes. com ou sêm o

conhecimento de representantes ou PrePostos do Órgáo licitador, visando estabelecer Preços em nÍveis
c) "prática colusiva êsquemâtizar ou esta

artiíciais e não comPetitivos;
coercitiva": causa r dano ou ameaçar causar dano' direta ou indireta mente. às PessÔas ou sua

propriedad e, visando influenc iar sua ParticiPação em um processo licitatÓrio ou aÍeta r a execuçà o do contrato
d) "prática

obstrutiva": (i) destÍuir, Íalsiícar, altera r ou ocultar Provas em inspeçóes ou Íazer decla raçÕes Íalsas

aos represen tantes do organlsm o financeiro multi laterâ1, com o obietivo de impedir materialmente a apuraçáo
e)'prática

de alegaçÔes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intençáo seja imped ir materialmente o exeÍcício do direito

de o organism o financeiro multilatêral Promover inspeçáo

8.3. Na hipÔtese de Ínanciamento, Parcial ou integral, poÍ organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso' este organismo imporá sançáo sobre uma empre Sâ OU

física, inclusive declara ndo-a inelegível, indeínidamente ou poÍ prazo determinado' a

decontrâtos Íinanciados pelo oÍganismo se, em quâlquer momento, cons lvi nto dâ

Rua 983 - centro - CEP:86 .490-000 -ione:(43 )3551830 1. CNPJ:76
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CLAU§ULA §ÉTIMA: DA FISCALIZACÃO
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ESTADO DO PARANA -

empresa, diretamente ou por meio de um agente' em prática§ corruptas' frâudule"li]^Í1"^*"' coercitivas

ou obstrutivas ao paÍticipar da licitaçâo ou da execuçâo um contrato financiado pelo organlsmo'

8.4.ConsidêÍandoospropÓsitosdascláusulasacima'olicitantevencedor'comocondiÉoparaacontrataçáo'
deveráconcordareautorizarque,nahipÓtesedeocontíatoviraserÍlnanciado,emparteouintegralmente'
por organismo financeiro multilater;l' 

'mediante 

i1"*:11^:,' 
reembolso' permitirá que o organismo

ÍnanceiÍoe/oupessoasporeleÍormalmenteindicadaspossaminspecionarotocaldeexecuçáodocontratoe
todos os documentos, contas e registros reracionados à ricitaçáo e à execução do contrato'

GúUSULA NONA - DAS PENALIDADES

q I A recusa na execuçâo do obieto sem motivo iustiÍic€Oo' ? '"9:t 
oela Administraçâo' constitui-se em falta

.rrave. suieitando a coNrRnrndi']à;; i;;;;tã'" no Registro oe-oã'iencias Naciônais impossrbilitando o

ãtreito oé contratar com o 
'"o"'tÍoilã;;;iã 

d"t :ú::.Pg ãto-á" sançÓes que a Lei impõe' não

imoedindo, êm razão das crrcu..à*iã.ã J"ii,erio da administraçáo. ã ápri*çao á" seguintes penalidades:

a)o,5olo(zerovrrsulacincop",álüfi;;üà;;1,1"J."?"rtr"'g;oããbjáiiricitado 
cálcutadosobreovalor

corresoondente a p",t" in"o''pr'ã"''ãiiã rirnit" a" g g"Á (nove virgulâs nove por cento);

b) Atê io% (dez por cento) 
""0,à"" 

íài"i àãà";;i; ryi" 13;fi3g";';.t;":l"ilm:in:i3"rl,Tlf;l3
ll""io or"rô de entrega que em câso de náo pagamento serâ ênr

visando a sua execuÉo;
c)EmissãoePublicaçáodeDeclaraçãodelnidoneidadeemveÍculodeimprensaregional'estaduale
nacional.

l?J.83,"Jffi43:J":f;:"1:fi:I';:i"',e^de 1fri,so- 1,21:iT''^"i i b' da Lei no 't4 1-3'3t2021

bi oor acordo entre as partes, n" 
'o'Ã" 

oo iza incÉo ll' "a' b' c d" da Lei no 14J3312021

;ill"lsà';+";TiÜ;í:*s".f'":::i:!ii"li=:*":'* rearizaçâo do show-deüdo a pêrmanência

ou aqravo da situaçao o" p'no"rn'á'ã'o'ôbüiJ rg 
" 

n'rut'iclpio será isento de multas rescrsorras'

SU N E

P M

14.13312021

c D
14 ãe agosto de 2018 (LGPD)' quanto a todos os dados

12,1 AS partes deverão cumpriÍ a Lei n" 13.709, de

pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

ase r firmado, a Partir da apresentaçâo da proposta no Procedimento de contrataçáo, independentemente da

de aceitaçáo expressa

12.2 Os dados obtidos somente podeíâo ser utilizados para as tinalidades que Iustificaram seu acesso e de
declaração ou

princípios do

12.3Évedadoocompartilha mento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipótêsês Pe rmitidas em lei

Contratado atender
12.8 O Contratado d

quaisquer informaçÔês
descarte

acerca dos dados Pessoats para cumPrimento da LGPD, inclusive quanto

Rua Pâraná 983 - Centío - cÊP: 86.490-000 - (43)35sí 8301 cNPJ:76.968

U

11.1 para eficácia do presênte rnstrumento. o CoNTRATANTE providenciará sua pubticação em.veiculo de

grande circulâção, em torma ""'Tffiil 
il;niormidaoe "ot'J-àitpoito 

no art' 174 e 175 da Lei

rt. 6' da LGPD
boa-Íé e com osacordo com a

e 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no Prazo d
celebrados pelo contratado

operaçáo firmados ou que venham a ser

12.5 Terminad o o tratiamento dos dados nos termos do art. í5 da LGPD, é dever do contrata do eliminá-los,

com exceçáo das hiPÓteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documêntaÉo Para íns de comp rovação do cump íimento de obrigaçóes legais ou contratua is e somente

prescritas essas obÍigaçÔes

O Contratado deverá exig iÍ de sub ope Íadores e subco ntratados, quando Íor o caso, o cumprimento dosenquanto não

deveres da PÍesente cláusula, permânecendo integÍalmente responsável Por garâ ntir sua obseÍvância

127 O Gontratante Podeá íealizü diligencia paía aÍerir o cumPrimento dessa cláusula, devendo o

prontamente eventuais Pedidos de comprovaÉo formulados

everá Prestar. no Prazo fixado pelo Contratante, Prorrogável iustificadamente'

Endersço elêlrônlco www.ribsiraodoPinhâl Pr.gov.br - E_mall pmrpinial@ r!91-coE brs qomPÍâs-Pmr

al



12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e orgánizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiqáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgaÇâo ou acesso não autorizados, sem prêJuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguraÍ que qualquer pêssoa autorizada a

processar os Oados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obÍigaçÕes contratuais de conídencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OS DOCUMENTOS INTEGRANTES

í3.'1. lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de lnexigibilidadê de licitaçáo n.o 01012025, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA-

CLÁUSULA OÉCIMA QUART - DAS DISPOSICÔES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obrigâ-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilataçáo e qualificaçâo

exigidas na licitaçâo, bem como as normas prêvistas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a
vigência deste instrumento.

CLAUSULA OECIMA OU INTA - DO FoRo

15.'l As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusivê os casos omissos, que

náo puderem ser rêsolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilêgiado que

seja.
'15.2 E por estarem de acordo, as partês firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, Íicando peio menos urÍta via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

14.133t2021. I

Ribeirão do Pinhal, 27 de junho

DARTAGNAN
PREFEITO IVU AL

TESTEMUN

RAPHAEL ALVES CABRAL
CPF: 026.908.471- 16

lo(1ürrt.
pnrRicrn LoPes\coRREA
cPF/MF 017.549.309-05

FRA

9

Z,
ALY

osv PADILHA JUNIOR

ro EVENÂNcIo ROCHA

cícERo RoGÉRro SANCHES
FISCAT DO CONTRATO,

1V"

Ruâ Pâraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ:76.968 .0641000142
Endêrsço oletrônlco www.rib€iraodopinhal pr gov.br - E_mall pmrplnhal@uol.com br e compras pmÍphhal@gmail com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.O í84/2025 - INEXIGIBILIDADE O]I0/2025 : PROEESS€
ADMINISTRATIVO í7312025.

Contrato de prestaçáo de serviços que entre si celebÍam, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO
PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa "G.4. GONçALVES SILVA SHOWS E

EVENTOS".

O l\ilunicípio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, inscrito sob CNPJ n.o 76.968 .OU|OOO14Z, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa G.A, GONçALVE§
SILVA SHOws E EVENTOS, inscrita no CNPJ sob no. 34.1'18.003/0001-46 Fone (43) 98801-0878 e-mail

contratos loaovrtoregabriel@gmaii com bÍ com sede na Avênida Brasília n.o 2051 Condomínio Portal das
Flores - CEP 86.600469 na cidade de Rolândia - PR, neste âtô representado pêlo Senhor GABRIEL
APARECIDO GONÇALVES SILVA, brasileiro, solteiro, cantor, portador da Cédula de ldentidade n.o

136453289 SSP/PR e inscrito no CNPJ/MF sob n.' 104.477.939-00, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e
Decreto Municipal 02012023, suas complementaçóês e alteraçóes posteriores e, supletivamente, pelos

princÍpios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e
condiçôes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAIUIENTACÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataçâo da dupla "JOÃO vlTOR e GABRIEL" para
apresêntaçâo de show, no dia í0/10/2025, em comemoraçáo aos "78 anos" do município de Ribeiráo do
Pinhal - PR obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta
na píoposta anexada ao Processo Licitatôrio lnexigibilidade de Licitação rêgistrada sob o n.0 0'lOl2O25 de
OS|OO|2O25, a qual fará parte integrante deste instrumento.
1.2. Os artistas realizarão passagem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da apresentação, náo
podendo ultrapassar o hoÍário das 19h:00min.
1.3. O show deverá ter início previsto para as 22h0omin, podendo ser prorrogado por até 01 hora
'1.4. O show deverá ter no minimo th30min de duração e a dupla deverá apresentar seus mais conhecidos
sucessos ao público.
1.5. Caso a dupla ultrapasse o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, nâo existindo
nenhum acréscimo ao pagamento a ser eÍetuado pela contratada.
1.6. O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido em comum acordo a critério do
CONTRATADO, podendo somente o CONTRATANTE dar sugeslôes sobre o repertório, mas sem vinculaçáo
de aceitação pelo CONTRATADO.
1.7. Pot sê tratar de contrataçâo direta de artistas, consagrada pela opiniáo publica/critica
especjalizada, fundamenta-se a contratação no Oecreto Municipal n" 020/2023, e, no art. 74, inciso ll da Lei
n.o 14.133121.

CLÁUSULA §EGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.'1. O presente contrato terá início na data de 1011012025 e vigorãrá até o dia 1111012025, podendo ser
prorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal ou por problemas de caso fortuito
ou de força maior, que se assim ocorrerem, deverão ser comunicados ao Departamento de Cultura de
imediato.
§ 1. PoÍ não se tratar de serviço continuo o presente conlrato não poderá sêr prorrogado de forma
sucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133121, mas, tão somente de forma justiÍicada, pelo prazo
necessário a conclusáo da prestaÉo do serviço contratado, conforme aduz o art. 6', XVll da mesma lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO PRECO. DA§ CONDICÕES E FORMA DE PAGAMENTO

e Licitaçôes da Prefeitura Municipâl de RibeiÍáo do Pinhal (PR) acompanhado das ce Ões negativas de
débitos
3.2. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 130049308 ên 274

Rua Pãraná 983 - Centro- CEP;86.490-000 - Fonê: (43)3551830í 42
Eíd€reço eletrônlco www Íibeiraodopinhal.pr.qqy. br - E-úâll pmrpinhâl@uol.co pmrpinhal@gmail.com

3.1. O valor dos serviços contratados é de R$ 30.000,00 (trinta mil reâis), que serâo pagos, após a efetiva
execuçáo do show, além do encaminhamento das respectivas notas Íiscais para o Departamento de Compras
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3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064,000í 42 - Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail
compras.pmrpinhal@gmail.com e pmrpinhal@uol.com.br
3.4. PaÍa o preço proposto neste processo licitatório, náo será admitido reajuste durante a vigência do

contrato pertinente, não previstos em lei.

GúU§ULA QUARTA: DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

4.'1. Os recursos para pagamento dos serviços corrêráo por conta da dotaçáo prevista no orçamento do
município: 1 750-000-3390390000.

CLÁUSULA OUINTA: DAS O DA CONÍRATADA:

5.1. Para garantir o íel cumprimênto do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os
danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou cau§ar para a CONTRATANTE ou para

terceiros,
5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie
e demais despesas que incjdam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrâto;
5.í.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, figurinos, cenários,
abastecimento de camarim, músicos, instrumentos musicais, alimentaçáo, tÍansporte, deslocamento,
hospedâgem, e outros que se Íizerem necessários na pÍesta9ão de serviço.
5.1.4. Náo transferir a outrem, total ou parcialmente, as rêsponsabilidadês a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimênto da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA: OAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE:

6.'l Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Oficiar o Corpo de Bombeiros e PolÍcia Militar para segurança do local em quantidade compatÍvel com a

capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade Íisica dos músicos, equipe e do público

em geral.
ô.1.2. Disponibilizar palco com camarim compatível.
6.1.3. EÍetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.

CLAU§ULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÃO

7.1. A fi§calização sobÍe o objeto deste contrato §erá exercida pelo senhor CíCERO ROGÉR|O SANCHES.

CLÁUSULA OITAVA - OA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

8.1 . A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornec€dores e subcontÍatados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrâo de ética durânte todo o processo de licitaÉo, de contrataçáo ê dê

execuÇão do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-sê as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanlagem com o
objetivo de influênciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução de contrato;
b) "prática íraudulenta': a falsiÍcaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçâo ou de execuçáo de contrato;
c) 'prática colusiva': esquematizar ou estâbelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artiÍiciais e náo competitivos,
d) 'prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar â execução do contrato.
e) "pÍática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, allerar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçÕes Íalsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financêiro multilateral píomover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parciâl ou integrã|, por organismo Íinanceiro multilateral,

mporá sançáo sobre uma emediante adiantamento ou reembolso, este organismo i

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente

de contratos Íinanciâdos pelo orgânismo se. em quâ

ou por prazo

lquer momênto

ou pessoa

a outorga

imento dâ

para

ô ênvolv
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empresa, diretamênte ou poÍ meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contíato financiado pelo organismo.

8.4. Consideíando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vêncedor, como condiÉo Para a contratâção,

deveíá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,

por ofganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reêmbolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas poÍ ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contÍato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à lacitaçâo e à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - OA§ PENALIDADES

CLÁUSULA DÉcrma - on nexúructe E RESCISÂO

9.1. A recusa na execuçâo do objeto, sem motivo justificado e aceito p€la Adminiskaçáo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o

ãireito de contrâtar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançôes que a Lei impóe, não

impêdindo, em razáo das circunstâncias e a critério dâ administraÉo, a aplicagão das sêguintes penalidades:

a) O,S% (zêro vÍrgula cinco por cênto) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 1O% (dez por cento) sobíe o valoÍ do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do conkato,

exceto prazo de entrega que em caso de náo pagâmento, sêrá encaminhada para a dÍvida ativa do Municlpio,

visando a sua exêcuçáo;
c) Emissão e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

'10.1. O Contrato podêrá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.13312021,

b! por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b' c, d' da Lei no 14 13312021

c) nas hipótêses previstas no artigo í 37 da Lei no 14.13312021 .

1b.2. A dONTRATADA fica ciente que no caso de cancelamento da realização do show devido a permânência

ou agravo da situação de pandemia do covlD-19, o Municipio será isento de multas rescisÓrias.

CLÁUSULA ECIMA PRIMEIRA - DA PUBLIcAcÃo

11.j paÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE pÍovidenciará sua publicação em veículo de

grande circulaçáo, em forma de êxtrato, em conformidadê com o disposto no aÍit. 174 e 175 da Lei

É133nO21.

CLAU§ULA oÉcIMA SEGUNDA - RIGACÔES PERTINE NTES A LGPD.

12.í As partes deveráo cumprir a Lei n' '13.709, de
pessoais a que tenham acesso, em razáo do certam
a ser Ílrmado, a partir da apresentaçâo da proposta

14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
e ou do contÍato administrativo que eventualmente venha
no procedimento de contrataçáo, independentemente da

declaração ou de aceitaçáo exprêssa'

í 2.2 Os dados obtidos somente podeÍào ser utilizados para as finalidades que iustificaÍam seu acesso e de

acoÍdo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçâo deverá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias Úteis sobre todos os contratos de sub

operação ,lrmàdos ou que venham a ser celebrados pelo Contretedo.
.tà.5 Íerminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceçáo das hipÔteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquêlas em que houver necessidade de guarda de

documentaÉo para fins de comprovação do cumpimento de obrigaçÕês legais ou contratuais e somente

enquanto nao prescritas essas obrigaçóes

12.ô O Contratado deverá exigir de sub opeÍadores e subco ntratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos

deveíes da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12 7 O Contratãnte poderá realizar diligencia para aferir o cumprime nto dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de com Íormulados

12.8 O Contratado deverá prestar, no Prazo fixado pelo ContÍatante, justificadamente,

quaisquer inÍormâçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGP quanto a eventual
realizado

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-OOO -Fone: (43)35518301. CN 064/0001-42

descarte

Enderqço êl€üônioo ww'.t.ribetqolLoPinhêl-pr-qov.hr _ E_mall pmrpinhal@uql.caqr ras pmrpinhal@q!3il.com



ítm

W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

12.9 O Fornecedor deverá implementâÍ e manter as medidas técnicas e organizaoonais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,
divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumpÍimento de qualquer outra medida exigida pelas
leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deveÍa assegurar que qualqueÍ pessoa autorizâda a
processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculadâ a obrigaçóes contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

'13.1. lndependentemente de transcrição, Íaráo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de lnexigibilidade de licitaçâo n." 010/2025, e a proposta Íinal e adjudicada da

CONTRATADA,

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo

exigidas nâ licitaçâo, bem como as normas previstas na lLei 14.13312021 e legislação complementar, durante a
vigência destê instíumento.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro dâ Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer quêstôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que
náo puderem ser resolvidos pêla via administrativa, renunciando a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que

se.ia.
'15.2 E por estarem de acordo, âs partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito lêgal, Íicando pelo menôs umâ via arquivada na sêde da CONTRATANTE, na foíma da Lei

14.133n021.

Ribeirão do Pinhal, 27 de junho 5

DARTAGNAN LIXT tz GABRIEL APARECIDO GONÇALVES SILVA
CPF: 104.477.939-00PREFEITO MUNI

TESTE UN

PATRíCIA LOP CORREAJ

ALYSS NRiQUE ENÂNcro RocHA
ADVO

cPFi MF 017.549.309-05

ctCERO ROGERIO SANCHES
FISCAL DO CONTRATO

OSVALDI

L

ILHA JUNIOR
GESTOR DO CONTRATO
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CONTRATO DE PRESTACÂO DE SERVICOS N." í8512025 - INEXIGIBILIDADE O10/2025 - PROCESSO
ADMtNtSTRAT|VO 173/2025.

Contrato de prestaçáo de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE RIBEIRÃO OO

PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa "TELEFONE MUDO SHOWS E PROMOÇÕES

ARTíSTICAS LTDA".

O Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do PaÍaná, inscrito sob CNPJ n." 76.968.064i0001-42, com sede a

Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pêlo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRÂIZ, brâsileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n."

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa TELEFONE MUDO

sHows E PRoMoçÔEs ARTíSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 33.754.105/0001-95 Fone (37)

999145-'! 753 e-mail ale@sertanejoclassea com.br com sede na Rua João lvorato de Faria n.o 172 - sala 1601

- Centro - CEP 35.500-615 na cidade de Divinópolis MG, nêste ato representado pela SenhoÍa ARIANE
COELHO ORNELLAS MORENO, brasileira, casada, gerente administÍativa e procuradora, portadora da

Cédula de ldentidade n." MG 21.2'12.135 PC/MG e inscrita no CNPJ/MF sob n.o 032.596.71641, neste ato

simplesmênte denominado CONTRATADO. Íesolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido
pela Lêi n. 14.43312021 e Decreto Municipal 020120?3, suas complementaçÕes e alteraçÕes pôsteÍiores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria gêÍal dos contratos, pelas disposiçóes de direito público e, ainda,
pelas cláusulas e condiçóes a seguir delinêadas:

GLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo E FUNDAMENTACÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataÇáo do "TRIO PARADA DUR/4" paía apresentaçáo de
show, no dia'1111012025, em comemoraçáo aos'78 anos" do município de Ribeiráo do Pinhal - PR obrigando-
se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na proposta anexada
ao Procêsso Licitatório lnexigibilidade de Licitaçáo rêgistrada sob o n.o 01012025 de í6106/2025, a qual fará
parte integrante dêste instrumento.
1.2. Os artistas rcalizatào passagem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da apresentaçáo, não
podendo ultrapassar o horário das 19h:00min.
'1 3 O show deverá ter início previsto paÍa as 22h00min, podendo ser prorrogado por até 01 hora
'1.4. O show deverá teí no minimo íh3omin de duração e a dupla deverá aprêsentar seus mais conhecidos
sucessos ao pÚblico.
1.5. Caso o kio ultrapasse o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, não existindo nenhum
acÍéscimo ao pagamento a se[ efetuado pela côntratada.
1.6. O íepertório musical a sêr apresentado no dia do show será escolhido em comum acordo a critério do
CONTRATADO, podendo somente o CONTRATANTE dar sugestÕes sobre o repertório, mas sem vinculaçáo
de âcêitâçáo pelo CONTRATADO.
1.7. Pot se tratar de contratação direta de artistas, consagrada pela opinião publica/critica
especializada, Íundamenta-se a contrataçáo no Decreto Municipal n' 02012023, e, no ârt. 74, inciso ll da Lei
n.o 14.133121.

CLAUSULA SEGUNOA - DA VIGENCIA

2.1. O pÍesente contrato lerá início na datâ de 1111012025 e vigorará até o dia 1211012025, podendo ser
proÍrogado, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal ou por problemas de caso fortuito
ou de força maior, que se assim ocorrerem, deveráo ser comunicados ao Departâmento de Cultura de
imêdiato.
§ 1. Por nâo se trataÍ de serviço continuo o presente contrato não poderá ser prorrogado de forma
sucêssiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133121, mas, táo somente dê forma justificada, pelo prazo
necessário a conclusão da prestação do serviço contratado, conforme aduz o art. 6", XVll da mesma lei.

cúUsuLA TERCEIRA - Do PREco. DA§ coNolcÔEs E FoRMA DE PAGAMENTo.

3.1. O valor dos serviços contratados é de RS 300.000,00 (tÍezentos mil reais), que se pagos, após a
partamento deefetiva execução do show, além do encaminhamento das respectivas notas para

Compras e Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR)
negativas de débitos.

do das certidÕes
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3.2. O pagamento será efetuado por depóslto em conta corrente n.o 30039-0 Agência 4030 - Banco Sicoob
(756).
3.3. A Nota Fiscal deverá sêr emitida em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000í 42 - Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail
compras.pmrpinhal@gmail.com e pmÍpinhal@uol.com.br
3.4. Para o preço propostô nêstê processo licitatório, não será admitido reajuste durante a vigência do

contrato pertinente, não previstos em lei.

cúusuLA oUARTA: DA DorAcÃo oRGAMENTÁR|A

4.1. Os recursos para pagamento dos seÍviços correrâo por conta da dotaçâo prevista no orçamento do
município: 1 750-00G3390390000.

CLÁUSULA QUINTA: DAS GACóES DA CONTRATADA:

5.1. Para garantir o fiel cumprimênto do prêsente contrato, a CONTRATADA se compromele a:
5.í.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os
danos e prejuízos que venha, direta ou indiíetamente, provocaÍ ou câusar para a CONTRATANTE ou para
terceiros:
5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie
e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;
5.1.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, Íigurinos, cenários,
abastêcimento de camarim, músicos, instrumentos musicais, alimentação, transporte, deslocamento,
hospedagem, e outros quê sê fizerem necessários na prestação de serviço.
51.4. Náo transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇOES DA EOIIRAIAI{IEI

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
6.1.í. Oficiar o Corpo de BombeiÍos e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatível com a
capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade ÍÍsica dos músicos, equipe e do público
em geral.
6.1.2. Disponibilizar palco com camarim compatível.
6.1.3. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FTSCALIZACÃO

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pelo senhor CíCERO ROGÉRlO SANCHES.

CúUSULA oITAvA - DA FRAUDE E DA COBRUEçÃO

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, sê admitida
subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo ê de
execuçáo do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, Íeceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantâgem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) 'prática fraudulenta": a falsiÍcaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaÉo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo enÍe dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer prêços em nÍveis
artiÍciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destíuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçÕes falsas
aos representantes do orga nismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de impedir materialmente a apuraçáo
de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exe o do diÍeito
de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçáo

8.3. Na hipótese de Ínanciamento, parcial ou integral, por organis o Íina ro multilaleral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sob presa ou pessoa
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9.1. A recusa na execuçáo do objeto, sem motivo .iustiÍicado e acêito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando â CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público poÍ até dois anos, bem como as sançÕes que a Lei impôe, náo
impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraçâo, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, sêrá encaminhada para a dívida ativa do lvlunicípio,
visando a sua execuçâo;
c) Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em vêículo dê imprênsa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃo

10.1. O Conkato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b'da Lei n' 14.13312021',
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.133120?1.
10.2. A CONTRATADA Íica ciente que no caso de cancelamento da realizaçâo do show devido a pêrmanência
ou agravo da situaçáo de pandemia do COVID-19, o Município será isento de multas rescisórias.

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO

11.1 Pa.a eficácia do presênte instÍumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ad.'. 174 e 175 da Lei
14j33D021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RIGACÔES PERTINENTES A LGPD.
12.'l As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham âcesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser Íirmãdo, a partir da apresentação da proposta no procêdimento de contrataçáo, independentemente da
declaÍaçâo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somentê poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princlpios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) diâs úteis sobre todos os contratos de sub
opeÍaçáo Ílrmados ou que venham a ser celebrados pelo ContÍatado.
12.5 Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é devêr do contratado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÉo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais somente
enquanto náo prescritas obrigaçôes
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o c pÍimento dos
deveres da presentê cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir a observância.

la, devendo o
Íormulados.

12.7 O Contratante podêrá realizar diligencia qaía aÍetiÍ o cumprimento d
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
'12.8 0 Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Co justiÍlcadamente,
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física, inclusive declarando-a inelêgível, indefinidamênte ou por prazo determinado, para a ouloÍga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empÍesa, diretamente ou poÍ mêio dê um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

8.4. ConsideÍando os propósitos dâs cláusulâs acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçâo,

deverá concordaÍ e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente,

por organismo financeiro multilateral, mêdiante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

Íinanceiro ê/ou pessoas poí êle formalmente indicadas possam inspecionar o local de êxêcuçáo do contralo e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçâo do contrato.

CúUSULA NoNA - DAS PENALIDADES
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quaisqueÍ informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
dêscârte realizado.
'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáíias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,
divulgação ou acesso nâo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas
leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a
processar os Oados Pessoais do Cliente esteja vinculadâ â obrigaçóes contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS OOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumentê dê contrato a proposta

adjudicada do Processo de lnexigibilidade de licitaçáo n.o 01012025, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATAOA.

CúUSULA DÉGIMA QUART - DAS DISPOSICÔES FINAIS

14.1 A CONTRATAOA obriga-se a cumprir fiêlmênte as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualificaÇào
exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçâo complementar, durante a
vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.í As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusivê os casos omissos, que
náo puderem ser Íesolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
15.2 E poÍ estarem de acordo, as partes firmam o pÍesente Contrato em 02 (duas) vias dê igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando o uma viâ arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14 133t2021

Ribeiráo do Pinhal, 27 de jun
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